
?hoc) 4.2 55/1554 

FLS. 

 

PROTOCÓLO 

LIV. No. 

 

   

.2_ 3 CQIL 	 
t7,4 	 

asa: 	 

--‘5" 

Câill ara AI. upicipal 

ENTI GONÇALVES 

     

i$Izawiçã 	 1/7,22,0,4,1 

   

      



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 8 de 

OFICIO 
N2  71 

Sr. Presidente 

A 
Estamos enviando a essa Colenda Camara, 

o Projeto de ±ei n2  55 que "Altera o .Art2  412, 89  e 122  no seu pa 
ragrafo unico, da Lei n2  88, de 27 de dezembro de 1949, para a-
preciaçao e aprovação desse Legislativo. 

Esta alteração visa corrigir algumas fa 
lhas existentes naquela Lei, hem como, os limites de selagem dos 
requerimentos serem atualizados. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V. 
S. os protestos de alto apreço e distinta consideração. 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Cá'mara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE. DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL GE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEi 
N2  55 

de 29 de outubro de 1956 

ALTERA O ART2  42, 82  e 122  no 

SEU PARÁGRAFO 'ÚNICO, DA LEI Ne 

88, DE 27 DE DEZEMBRO DE 199. 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancion 

a Lei seguinte: 
Art2 12  - Ficama alterados os artigos 42, 82  e 122  no se 

parágrafo unico, da Lei ne 88, de. 27 de dezembro de 19L9, ficando co 

a seguinte redação: 
Arte Ae — O Conselho Municipal de ContribuinteÉ, 

na Sessao de sua instalaçao, elegera mediante votação secreta, o se 
Presidente e Vice-Presidente. 

Arte 82  - Os membros do Conselho .Municipal de 

Contribuintes, perceberao um quantum por sessão, fixado anualmente -

pelo Prefeito, e com verba consignada em Orçamento. 
Arte 122  
§ unico - A taxa de que trata este artigo, pa- 

ga em forma de selo, não poderá ser inferior a Cr$ 5,00 e nem supe- 

rior a Cr$ 200,00. 

Arte 22  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ 
ca4o„ revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE OUTUBRO DE 1956.- 

Veie; )0,4:24, 

JOSi MARIO MONACO 

PREFEITO 
Reg. no Livro de Leis n.° 

a fl. 	Data supra. 

Secretário do Municipio 
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